
DECRETO Nº 087/90 – De 28 de Junho de 1990 
 
 
SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Egydio Alfredo Schlabitz, Prefeito Municipal de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica Suplementada em setenta e cinco mil cruzeiros – Cr$ 75.000,00 –, a 
rubrica 41200 – Equipamentos e Material Permanente – SUDS. 
  
Art. 2º - Dará cobertura a suplementação referida no artigo anterior, a arrecadação a 
maior a verificar-se no final do exercício. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal 
 28 de Junho de 1990 
 
 

Egydio Alfredo Schlabitz  
Prefeito Municipal  


